
 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº /2026 
 
Vereador:Joceir Cabral de Melo 

 
Exmo. Sr. Presidente, 

Nobres Edis, 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno desta 

Casa de Leis, Reitero a indicaçao ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gênesis Alves Bechara, que 

empreenda esforços junto à Secretaria Municipal de obras e urbanismo, para que viabilize a 

pavimentação da estrada vicinal que se inicia no quilometro 8 (oito) da ES 490 na rodovia 

(safra-Marataízes), a BR101, na localidade de Córrego do Ouro, neste Município. 

 
 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 05 janeiro de 2026. 
 

 
JOCEIR CABRAL DE MELO 

Vereador – Partido PRD 
 
 
 
 
 
 

 
Justificativa 

 
A presente propositura tem como objetivo atender os anseios da comunidade, que há muito 

tempo sonha com a melhoria dessa estrada vicinal que liga a Rodovia Safra-Marataízes, à BR-101 

(Campos-Vitória). Vale ressaltar que a referida estrada é a principal via para a população de Córrego 

do Ouro, tornando-se muito importante para o escoamento de produtos agrícolas e da pecuária. 

Com aproximadamente 10 (dez) quilometros de extensão, essa estrada vicinal (via), se encontra em 

péssimas condições de tráfego, com um grande número de depressões (buracos). Informamos 

ainda que nos períodos chuvosos a situação se agrava consideravelmente, formando-se um grande 

lamaçal, dificultando assim o transito de veículos, motocicletas, bem como, ônibus que fazem o 

transporte coletivo de estudantes e munícipes. 

 
Assim sendo, esperamos que o Prefeito Municipal acate esta propositura, cujo objetivo é 

representar o interesse dos moradores destas localidades, que sonham com essa importante obra. 
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